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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelho
de  Raio  X  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor:  Serv  Imagem Paulistana  Assist.  Técnica
Ltda

Empenho(s): 519,625/2023
Valor: R$ 6.764,98
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviço demanutenção em veículo e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota
municipal.

Fornecedor: M. Teixeira &Teixeira Ltda. ME
Empenho(s): 31251/2022
Valor: R$ 497,17
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  material  descartável,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender pacientes do
Pronto Socorro e das Unidades de Saúde.

Fornecedor:  Perola  Importadora  e  Distribuidora
Hospitalar  Erireli

Empenho(s): 30080,30127,30129/2022
Valor: R$ 20.408,00
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Rede Básica de Saúde.

Fornecedor:  Inovamed  Comércio  de  Medicamentos
Ltda.

Empenho(s): 24511/2022
Valor: R$ 48,00
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 301,303,305/2023
Valor: R$ 2.024,35
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
E m p e n h o ( s ) :

307,309,311,313,315,317,319,321,323,325,327/2023
Valor: R$ 3.311,70
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Regiane de Arruda Daffara
Secretária  Municipal  de  Desenvolvimento  e  Assist.

Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
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Empenho(s): 329,331,333/2023
Valor: R$ 319,20
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Isabel Cristina Cardoso
Secretária Municipal de Cultura
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 335/2023
Valor: R$ 230,00
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s):337/2023
Valor: R$ 79,80
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Ronaldo Souza Villas Boas
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 339/2023
Valor: R$ 119,70
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Marcio Danilo dos Santos
Secretário Municipal de Turismo
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de

locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 341/2023
Valor: R$ 319,20
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário Municipal de Habitação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 343,345,347,361
Valor: R$ 877,80
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 354/2023
Valor: R$ 4.588,50
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Itamar de Araujo
Secretário Municipal de Fazenda
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 356/2023
Valor: R$ 957,60
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Sandra de Fatima Theodoro
Secretária Municipal de Ind., Com, Ciência e Tecnologia
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
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Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação de equipamentos de impressão e tal  quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 357/2023
Valor: R$ 239,40
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 360/2023
Valor: R$ 119,70
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Alexandre Leal Nigro
Secretário Municipal de Planejamento e Obras
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 362,363/2023
Valor: R$ 558,60
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Carlos Roberto dos Santos
Secretário Municipal de Esportes
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 365/2023
Valor: R$ 119,70
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023

Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Comunicação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 372/2023
Valor: R$ 119,70
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Bruna Maria Costa Silvestre
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 376,378/2023
Valor: R$ 79,80
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Patricia de Cassia Furno Olindo Franzolin
Secretária Municipal de Governo
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
Empenho(s): 379,380,381,382,383,384,385/2023
Valor: R$ 13.127,10
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  multifuncionais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  os  serviços
administrativos.
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Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
E m p e n h o ( s ) :

358,366,367,368,370,371,373,374,375/2023
Valor: R$ 4.229,40
Avaré, 03 de fevereiro de 2.023
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

ESTAD O D E  SÃO PAULO  

 

CONCURSO PÚBLICO 003/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA –T.A.F -  
(CARÁTER ELIMINATÓRIO)  

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, CONVOCA, os candidatos aprovados e 

classificados em ordem decrescente de notas, conforme abaixo discriminado, da prova objetiva do Concurso 

Público realizado no dia 11 de Dezembro de 2022, do resultado publicado em 12 de Janeiro de 2023, para os 

empregos públicos, em conformidade com o  Item  10 do Edital de Abertura  do Concurso Público nº 003/2022, 

publicado em 27 de Agosto de 2022, no Semanário Oficial,   a saber:   

EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde- USF Dr. Luiz Tourinho (Bairro Alto) 

CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC NOTA FINAL DATA NASCIMENTO 

1 CAMILA MARTINS CARDOSO 9296 72,5 15/5/1996 

2 DAIANE CRISTINE DOS SANTOS CARDOSO 9807 70 16/7/1988 

3 FERNANDA APARECIDA COELHO CIRIACO 9323 65 21/1/2001 

4 BRUNA LAIS LARA PEREIRA 9733 60 26/8/1994 

 

EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde- USF Dra. Maria da Glória Ramires Ferreira 
(Vera Cruz) 

CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC NOTA FINAL DATA NASCIMENTO 

1 CRISTIANE MANGOLO MOREIRA 9831 80 13/10/1997 

2 SANDRA REGINA COELHO PEDRO 9735 75 6/10/1973 

3 VALÉRIA CRISTINA ROLIM 7798 67,5 24/3/1997 

4 MARIA JÚLIA DE OLIVEIRA  7623 67,5 5/7/2002 

 

EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde- USF Dr. Fernando Hirata (Duilio Gambini) 

CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC NOTA FINAL DATA NASCIMENTO 

1 CAMILA APARECIDA PEREIRA 7647 70 11/7/2002 

2 JULIANE FATIMA DE OLIVEIRA 7145 60 13/5/1983 

3 SARAH CRISTINE DOS SANTOS SILVA 9196 57,5 5/6/1998 

Concursos Públicos/Processos SeletivosConcursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

5Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023 Ano VII | Edição nº 1509 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

ESTAD O D E  SÃO PAULO  

 

4 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ZEFERINO 9655 57,5 4/3/2003 

 

EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde- USF Dr. Carlos Aparecido Bandeira 
(Paraíso) 

CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC NOTA FINAL DATA NASCIMENTO 

1 CHRISTIAN CHRISTI DOS SANTOS PINTO 9110 70 31/10/1991 

2 GIOVANNA LOURENÇO RIBEIRO 9804 70 21/6/2002 

3 JASIEL DE JESUS 9517 67,5 23/2/1986 

4 LEONARDO BACCARINI DE OLIVEIRA 7542 67,5 31/5/2001 

 

EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde- USF Dr. João Ortiz (Plimec) 

CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC NOTA FINAL DATA NASCIMENTO 

1 LUCIA HELENA MIRANDA MELO 9550 77,5 20/11/1970 

2 NATALIA DE OLIVEIRA ARRUDA 9145 75 23/3/1997 

3 MARIA CLAUDIA MARTINS SANTOS 9162 72,5 20/3/1988 

4 JULIANA DA SILVA CAETANO 7274 70 16/11/1978 

 

EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde- USF Dr. Flavio Negrão (Vila Operária) 

CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC NOTA FINAL DATA NASCIMENTO 

1 FRANCISCO IGNACIO ALVES FILHO0 9348 72,5 28/10/1961 

2 RAFAEL APARECIDO BORGES 9591 70 3/10/1992 

3 MAYARA FRANCINE COUTO DOS SANTOS 9457 67,5 24/2/1994 

4 AIDAN GABRIEL NUNES FERNANDES SOARES 9585 65 18/3/1999 

 

EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde- USF São Rogério 

CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC NOTA FINAL DATA NASCIMENTO 

1 DANIEL BENEDITO PRADO DA CONCEIÇÃO 7139 82,5 27/4/1999 

2 DENISE DOMINGUES CASSU 9380 80 26/5/1979 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

ESTAD O D E  SÃO PAULO  

 

3 
GISELE APARECIDA FURTUNATO DOS SANTOS 
SILVA 

9307 75 10/2/1996 

4 ANDRE FERNANDES DE MELO 9375 67,5 9/10/1976 

 

DATA DO TAF 23/02/2023– (QUINTA-FEIRA) 

LOCAL PARA A 
REALIZAÇÃO DO TAF 

GINÁSIO DE ESPORTES KIM NEGRÃO 

ENDEREÇO DO LOCAL RUA ANACLETO PIRES , SN – BAIRRO ALTO 

HORÁRIO DO TAF 
(INÍCIO) 

9:00 H 

O candidato deverá comparecer com antecedência de 60 (sessenta) 

minutos do horário estabelecido para seu início 

 

9.1. Para o Teste de Aptidão Física (TAF), de caráter eliminatório, serão convocados os candidatos para os 
empregos públicos Agente Comunitário de Saúde (todas as áreas), habilitados e com as maiores e primeiras 
pontuações da Prova Objetiva, na quantidade de 4 (quatro) vezes o número de vagas disponibilizadas por 
Emprego público/ área, após aplicados os critérios de desempate estabelecidos no Capítulo 10 deste Edital. 
9.1.1. A organização, realização e apuração dos resultados do Teste de Aptidão Física, bem como a análise 
dos recursos referentes ao respectivo teste, ficará sob exclusiva responsabilidade da Estância Turística de 
Avaré/SP. 
9.1.2. Havendo necessidade da convocação de candidatos em número superior aos submetidos ao TAF – Tes-
te de Aptidão Física, a Administração Municipal reserva-se o direito de efetuar convocações suplementares, 
tantas quantas forem necessárias, para submeter os classificados remanescentes ao TAF – Teste de Aptidão 
Física. 
9.2. O edital de convocação para o Teste de Aptidão Física, contendo as informações quanto às datas, os ho-
rários e locais de sua realização, que será divulgado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e 
Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré aos sábados seja na versão 
impressa ou no endereço eletrônico www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, bem como no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos. 
9.2.1. O Teste de Aptidão Física (TAF) será realizado em local a ser definido pela Comissão do Concurso, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegado qualquer espé-
cie de desconhecimento. 
9.2.2. Ao candidato só será permitida a participação no teste de aptidão física na respectiva data, horário e 
local a serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 9.2, deste capítulo. 
9.2.2.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de 
avaliação. 
9.2.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização do teste em outro dia, horário ou fora do local 
designado.  
9.2.4. O TAF poderá ser filmado pela respectiva equipe de aplicação ou pessoa(s) designada(s) pela Comissão 
da Estância Turística de Avaré para efeito de registro e avaliação, sendo que as gravações não serão forne-
cidas aos candidatos a qualquer título. 
9.2.5. Para a realização do TAF é obrigatório a apresentação do comprovante de vacinação completa 
(1ª, 2ª e reforço) dose contra o COVID 19 ou atestado médico que evidencie motivos de saúde ou 
histórico de hipersensibilidade ao princípio ativo ou a qualquer dos excipientes de todas as vacinas 
disponível no Plano de Vacinação contra a Covid-19, conforme Decreto Municipal nº 6641/2022. 
9.2.5.1. A não apresentação do documento de vacinação implicará na impossibilidade da realização da prova e 
inaptidão no TAF, sendo o candidato considerado eliminado deste Concurso Público. 
9.2.6. A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um profissional devidamente registrado no 
Conselho Regional de Educação Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física. 
9.3. Para o Teste de Aptidão Física - TAF, o candidato deverá apresentar atestado médico emitido com 
no máximo 10 (dez) dias de antecedência à data do teste, que certifique especificamente estar APTO 
para o esforço físico que será submetido. 
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9.3.1. Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data não superior a 5 (cinco) dias an-
teriores a data da aplicação dessa prova, emitido por médico ginecologista /obstetra. 
9.3.2. Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atesta-
do, os   quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados ma-
nuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura; e 
9.3.3. Deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a seguir: 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF) 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRIVADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO 
RECEITUÁRIO DO MÉDICO 

Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________ , por-
tador(a) do RG ____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / _____ / ______ , encontra-
se APTO(A) para realizar as avaliações de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, a fim 
de concorrer ao emprego público de _____________________________________________, do Edital de 
Concurso Público nº  03/2022, da Prefeitura da Estância Turística de Avaré. 

(local e data) 

Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado. 
 
 
 
9.3.4. O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade, no que se refere ao 
estado/ condição de saúde do candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, portanto, 
o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realizar o TAF. 
9.3.5. O atestado médico comprova as condições de saúde do candidato para a realização do TAF ou 
não. 
9.4. Será impedido de participar do Teste de Aptidão Física - TAF o candidato que não apresentar o 
atestado mencionado nos itens acima, sendo considerado eliminado deste Concurso Público. 
9.4. O candidato deverá apresentar-se para o Teste de Aptidão Física - TAF com roupa apropriada para a prá-
tica desportiva, ou seja, calção ou agasalho, camiseta e tênis, sob pena de eliminação. 
9.5. Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que: 
a) Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas; 
b) Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações; 
c) Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamento médico. 
9.6. O Teste de Aptidão Física - TAF é de caráter eliminatório pelos critérios estabelecidos nas tabelas cons-
tantes nos itens 9.17 e 9.18 deste Capítulo. 
9.7. No momento da realização do TAF o candidato: 
a) Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e organicamente o esforço exigido nas ava-
liações; 
b) Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercício das avaliações; 
c) Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida alcoólica. 
9.7.1. Não haverá repetição na execução das avaliações, exceto nos casos em que a banca examinadora con-
cluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado seu 
desempenho. 
9.8. O aquecimento e a preparação para o TAF é de responsabilidade do próprio candidato, não podendo inter-
ferir no andamento do Concurso. 
9.9. Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, o Teste de Aptidão Física - TAF pode-
rá ser cancelado ou interrompido, acarretando o adiamento do TAF para nova data, hipótese em que os candi-
datos realizarão todas as avaliações novamente, desprezando-se os resultados já obtidos. 
9.10. O candidato que no momento da realização do Teste de Aptidão Física apresentar qualquer problema 
fisiológico, psicológico ou físico momentâneo, tais como luxações, contusões, fraturas e outros que impossibili-
tem de realizar o Teste, será automaticamente eliminado do Concurso. 
9.10.1. O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em estado de gravidez, quando inabilitada 
temporariamente por meio de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as respectivas etapas quan-
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do houver a liberação médica, comprovado através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo a 
ordem de classificação. 
9.11. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação 
para o teste de aptidão física. 
9.12. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização do teste de aptidão física, 
sob pena de eliminação deste concurso. 
9.13. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos 
eletrônicos que possam reproduzir ou transmitir o conteúdo do teste de aptidão física, sob pena de eliminação 
deste concurso. 
 

DAS AVALIAÇÕES: 

1ª ETAPA: TESTE DE DINAMOMETRIA DORSAL, MANUAL E ESCAPULAR 

 
9.15. A primeira parte do Teste de Aptidão Física consistirá na aplicação de 3 (três) avaliações, assim 
divididas: 

a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular); 

b) Dinamometria Manual; 

c) Dinamometria Escapular. 

9.16. A descrição e a carga mínima para aprovação em cada teste são: 

 

TESTE 

CARGA MÍNIMA PARA 

APROVAÇÃO 

MASCULINO FEMININO 

DINAMOMETRIA DORSAL 65 kgf 45 kgf 

DINAMOMETRIA MANUAL 30 kgf 25 kgf 

DINAMOMETRIA ESCAPULAR 25 kgf 20 kgf 

 

9.17. As descrições dos testes de dinamometria são: 

9.17.1. O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com 
capacidade de carga para até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 

9.17.1.1. O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos 
completamente estendidos, o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de aproximadamente 
120º e a cabeça acompanhando o prolongamento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar ambas em pronação. 

9.17.1.2. Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará que aplique a maior força muscular 
possível nos músculos da região lombar, deixando-a ereta. 
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9.17.1.3. Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou realizar qualquer movimento adicional com as 
pernas e com os braços, como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização das ações 
musculares de tração lombar. 

9.17.2. O Teste de Dinamometria Manual constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Manual, com 
capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas, sendo estas de contração máxima, realizadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo 
como resultado a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 

9.17.2.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao 
longo do corpo, o punho e antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na linha do 
antebraço. 

9.17.2.2. Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de flexão dos dedos, 
com a preensão da barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar. 

9.17.2.3. Esta avaliação será realizada após o término do Teste de Dinamometria Dorsal. 

9.17.3. O Teste de Dinamometria Escapular constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Escapular, 
com capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 

9.17.3.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés afastados, tronco em posição anatômica, 
cabeça direcionada para frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo e os ombros 
abduzidos formando um ângulo de 90 graus. 9.17.3.2. Ao segurar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, 
inclusive o polegar. Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado que execute o movimento 
em explosão. Não será permitido movimentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar cair os ombros 
saindo do ângulo de 90º. 

 

2ª ETAPA: EXERCÍCIOS FÍSICOS: BARRA, ABDOMINAL, FLEXÃO DE COTOVELO E 
CORRIDA 

9.18. A segunda parte do Teste de Aptidão Física-TAF, consistirá nos exercícios conforme descrição na tabela 
abaixo, conforme o sexo: 

SEXO MASCULINO 

BARRA 1 REPETIÇÃO 

ABDOMINAL 24 REPETIÇÕES 

FLEXÃO DE COTOVELO 20 REPETIÇÕES 

CORRIDA DE 2.000M TEMPO 15 MINUTOS 

 

SEXO FEMININO 

BARRA 15 SEG PENDURADA 

ABDOMINAL 18 REPETIÇÕES 

FLEXÃO DE COTOVELO 16 REPETIÇÕES 

CORRIDA DE 1.600M TEMPO 16 MINUTOS 

 

9.18.1. Barra para candidatos do sexo masculino: o candidato deverá realizar 1 (uma) repetição na barra. 

9.18.2. Barra para candidatos do sexo feminino: a candidata deverá permanecer por 15 (quinze) segundos 
pendurada na barra. 
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9.18.3. Abdominal para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 24 (vinte e quatro) 
repetições de flexões abdominais (remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor 
lhe convier, em posição superior os cotovelos deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os 
braços deverão estar esticados tanto na posição superior como na inferior encostando as costas das mãos no 
solo onde será feita a contagem. 

9.18.4.  Abdominal para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 18 (dezoito) repetições de 
flexões abdominais (remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, 
em posição superior os cotovelos deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os braços deverão 
estar esticados tanto na posição superior como na inferior encostando as costas das mãos no solo onde será 
feita a contagem. 

9.18.5. Flexão de braço para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 20 (vinte) flexões de 
braços, sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos deverão 
ser realizados com as mãos apoiadas no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no solo, 
após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em seguida voltar à posição inicial onde será feita a 
contagem. 

9.18.6. Flexão de braço para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 16 (dezesseis) flexões 
de braços, sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos 
deverão ser realizados com as mãos apoiadas no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no 
solo, após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em seguida voltar à posição inicial onde será 
feita a contagem. 

9.18.7. Corrida de 2.000 metros (sexo masculino): O candidato deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso 
de 2.000 m, durante 15 (quinze) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 

9.18.8. Corrida de 1.600 metros (sexo feminino): A candidata deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso de 
1.600 m, durante 16 (dezesseis) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 

9.19. Será considerado APTO o candidato que conseguir realizar os exercícios alcançando a carga mínima das 
dinamometrias e no tempo e repetições constantes nas tabelas conforme itens 9.17 e 9.18 (e respetivos 
subitens). 

9.20. Será considerado INAPTO o candidato que não concluir as etapas descritas nos itens 9.17 e 9.18 (e 
respetivos subitens). 

9.20.1. O candidato INAPTO no Teste de Aptidão Física, será eliminado deste certame. 

9.21.  A pontuação final do Teste de Aptidão Física não será considerada para somar-se à pontuação da prova 
objetiva, sendo o candidato considerado apenas como APTO ou INAPTO. 

9.22. Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato. 

9.23. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições ou recursos especiais para 
a realização do TAF, deverá requerer, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do 
Edital de Convocação, disponibilizado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados) 
(https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos necessários, acompanhado de justificativa e 
parecer emitido por Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso necessário 
e o teste a que se refere, junto ao Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 – Centro – Avaré/SP . 
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9.23.1. Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua responsabilidade levar consigo no dia da 
aplicação do TAF os recursos especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente a avaliação, 
dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital. 

9.23.2. O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela Comissão Examinadora do TAF, levando 
em consideração a razoabilidade e a viabilidade. 

9.23.3. Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não atenderem aos requisitos fixados no item 9.23 se 
sujeitarão à realização do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os candidatos. 

9.23.4. As respostas às solicitações de recursos especiais serão enviadas aos candidatos em até 3 (três) dias 
úteis após o recebimento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informado pelo candidato no ato 
da inscrição. 

DOS RECURSOS 

Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as regras contidas no Item 11- Recursos do 
Edital do Concurso Público nº 003/2022, publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 
27/08/2022. 

 

DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19 

9.2.5. Para a realização do TAF é obrigatório a apresentação do comprovante de vacinação completa 
(1ª, 2ª e reforço) dose contra o COVID 19 ou atestado médico que evidencie motivos de saúde ou 
histórico de hipersensibilidade ao princípio ativo ou a qualquer dos excipientes de todas as vacinas 
disponível no Plano de Vacinação contra a Covid-19, conforme Decreto Municipal nº 6641/2022. 

9.2.5.1. A não apresentação do documento de vacinação implicará na impossibilidade da realização da prova e 
inaptidão no TAF, sendo o candidato considerado eliminado deste Concurso Público. 

- O candidato, se estiver acometido pelo COVID 19 deverá justificar sua ausência por meio de atestado 
médico, para remarcação de sua avaliação, devendo o atestado ser protocolado junto ao setor de 
Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 16h00 em 
até 48 horas após o dia do TAF 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Estância Turística de Avaré, (SP), 02 de Fevereiro de 2023. 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 

PREFEITO 
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CONCURSO PÚBLICO 001/202 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA –T.A.F -  
(CARÁTER ELIMINATÓRIO) - RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, CONVOCA, os candidatos aprovados e 

classificados em ordem decrescente de notas, conforme abaixo discriminado, da prova objetiva do Concurso 

Público realizado no dia 18 de Dezembro de 2022, do resultado publicado em 12 de Janeiro de 2023, para o cargo 

público de Cozinheiro, Cozinheiro-P.D. e Agente de Saneamento e Vetores, em conformidade com o  Item  10 do 

Edital de Abertura  do Concurso Público nº 001/2022, publicado em 27 de Agosto de 2022, no Semanário Oficial,   

a saber:   

CARGO: COZINHEIRO 
 

 

CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC NOTA FINAL DATA NASCIMENTO 

1 GUILHERME SARAGOSSA MOURA 15057 95 4/12/1999 

2 CAMILA FRANCIELE DE BARROS 16303 95 12/6/1989 

3 ANDREIA DE LIMA 15939 95 9/5/1977 

4 PATRÍCIA DE LIMA FERREIRA 16432 95 7/10/1983 

5 EMERSON APARECIDO VAZ 17557 92,5 29/5/1987 

6 JULIANA OLINDA DE OLIVEIRA DE 12444 92,5 24/8/1994 

7 ROSALINA DE FÁTIMA FRANCISCO CARVALHO 16965 92,5 21/7/1967 

8 JESUINA BARBOSA 15746 92,5 6/8/1980 

9 JULIA MORILLIA RODRIGUES  12272 92,5 19/7/1981 

10 JOCELINE MEIRA PRADO 16171 92,5 30/6/1994 

11 ROSEMARI CHECHE CORTE 15022 92,5 3/4/1968 

12 LETÍCIA DA SILVA ARAUJO 15451 92,5 6/7/1996 

13 HELOISA CAMILA PARRA SANTOS 17505 90 9/12/1985 

14 WILLIAM ANDRÉ DA SILVA 16832 90 18/6/1984 

15 JOAO VITOR DA SILVA 17231 90 28/11/1996 

16 ELAINE CRISTINA DE CAMARGO 15865 90 29/10/1979 

17 DEISE REIS PASSOS 16205 90 17/8/1980 

18 BRUNO AUGUSTO AMORIM CARDOZO 17217 87,5 5/11/1994 

19 ROSÂNGELA MENDES DE OLIVEIRA ALVES 16504 87,5 16/2/1988 

20 ELIANE DOMINGUES CARDOSO 15539 87,5 23/7/1985 

21 JOICE APARECIDA PAIVA 16732 87,5 18/6/1988 
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22 MARIA VICTÓRIA GREGÓRIO DE CASTRO 15444 87,5 12/3/2000 

23 PATRÍCIA CAMILO BIASON 16656 87,5 3/6/1995 

24 MARCO ANTÔNIO BIJEGA 15909 87,5 12/6/1982 

25 PAULA VALÉRIA BERNARDO DE CAMPOS 16647 85 22/4/1976 

26 IDALINA APARECIDA VERATTI 17258 85 31/7/1977 

27 CRISTIANE NEVES GARCIA 16988 85 15/10/1979 

28 PAULA ARANTES GOMES BUENO 16683 85 26/7/1985 

29 MARINA BARBELINO DA PURIFICAÇÃO CORRÊA 15867 85 21/2/1964 

30 ANA PAULA DE OLIVEIRA 16675 85 21/8/1980 

 

CARGO: AGENTE DE SANEAMENTO E VETORES 

CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC NOTA FINAL DATA NASCIMENTO 

1 CAIO RICARDO FAZZIO CECONELLO 16406 72,5 26/8/1988 

2 NATALIA DE OLIVEIRA ARRUDA 15448 67,5 23/3/1997 

3 PAULO HENRIQUE DOS REIS 15951 65 1/11/1992 

4 LORENA MOURÃO BORGES  13242 65 28/5/1983 

5 SILVIA DOVADONI 15889 65 18/3/1971 

6 WALTER ROBERTO BAGATIM JUNIOR 16405 65 19/5/1984 

7 LARISSA CAROLINA RIBEIRO LOPES 15278 62,5 17/2/1988 

8 GUILHERME SOARES PONTOAL 12327 62,5 3/4/1991 

 

CARGO: COZINHEIRO –P.D. 

CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC NOTA FINAL DATA NASCIMENTO 

1 KATIA REGINA MARTINS 16059 75,00 03/05/1977 

 

 

DATA DO TAF 16/02/2023– (QUINTA-FEIRA) 

LOCAL PARA A 
REALIZAÇÃO DO TAF 

GINÁSIO DE ESPORTES KIM NEGRÃO 

ENDEREÇO DO LOCAL RUA ANACLETO PIRES , SN – BAIRRO ALTO 

HORÁRIO DO TAF 
(INÍCIO) 

9:00 H 

O candidato deverá comparecer com antecedência de 60 (sessenta) 

minutos do horário estabelecido para seu início 

 
 
 
10.3 Para o teste de aptidão física -TAF, o candidato deverá apresentar atestado médico emitido com no 
máximo 10(dez) dias de antecedência a data do teste, que certifique especificamente estar APTO para o 
esforço físico que será submetido. 
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10.3.1. Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data não superior a 5 (cinco) dias 
anteriores a data da aplicação dessa prova, emitido por médico ginecologista /obstetra. 
10.3.2. Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o 
atestado, os   quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados 
manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura; e 
10.3.3. Deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a seguir: 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF) 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRIVADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO 
DO MÉDICO 

Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________ , portador(a) do 
RG ____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / _____ / ______ , encontra-se APTO(A) para 
realizar as avaliações de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, a fim de concorrer ao emprego 
público de _____________________________________________, do Edital de Concurso Público nº  01/2022, da 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré. 

(local e data) 

Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado. 
 
 

 
10.3.4. O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade, no que se refere 
ao estado/ condição de saúde do candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, 
portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realizar 
o TAF. 
10.3.5. O atestado médico comprova as condições de saúde do candidato para a realização do TAF ou 
não. 
10.4. Será impedido de participar do Teste de Aptidão Física - TAF o candidato que não apresentar o 
atestado emencionado nos itens acima, sendo considerado eliminado deste Concurso Público. 
10.4. O candidato deverá apresentar-se para o Teste de Aptidão Física - TAF com roupa apropriada para a 
prática desportiva, ou seja, calção ou agasalho, camiseta e tênis, sob pena de eliminação. 
10.5. Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que: 
a) Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas; 
b) Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações; 
c) Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamento médico. 
10.6. O Teste de Aptidão Física - TAF é de caráter eliminatório pelos critérios estabelecidos nas tabelas 
constantes nos itens 10.17 e 10.18 deste Capítulo. 
10.7. No momento da realização do TAF o candidato: 
a) Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e organicamente o esforço exigido nas 
avaliações; 
b) Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercício das avaliações; 
c) Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida alcoólica. 
10.7.1. Não haverá repetição na execução das avaliações, exceto nos casos em que a banca examinadora 
concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado 
seu desempenho. 
10.8. O aquecimento e a preparação para o TAF é de responsabilidade do próprio candidato, não podendo 
interferir no andamento do Concurso. 
10.9. Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, o Teste de Aptidão Física - TAF 
poderá ser cancelado ou interrompido, acarretando o adiamento do TAF para nova data, hipótese em que os 
candidatos realizarão todas as avaliações novamente, desprezando-se os resultados já obtidos. 
10.10. O candidato que no momento da realização do Teste de Aptidão Física apresentar qualquer problema 
fisiológico, psicológico ou físico momentâneo, tais como luxações, contusões, fraturas e outros que 
impossibilitem de realizar o Teste, será automaticamente eliminado do Concurso. 
10.10.1. O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em estado de gravidez, quando inabilitada 
temporariamente por meio de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as respectivas etapas 
quando houver a liberação médica, comprovado através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo 
a ordem de classificação. 
10.11. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação 
para o teste de aptidão física. 
10.12. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização do teste de aptidão 
física, sob pena de eliminação deste concurso. 
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10.13. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos 
eletrônicos que possam reproduzir ou transmitir o conteúdo do teste de aptidão física, sob pena de eliminação 
deste concurso. 
 

DAS AVALIAÇÕES: 
 

1ª ETAPA: TESTE DE DINAMOMETRIA DORSAL, MANUAL E ESCAPULAR 

 
10.15. A primeira parte do Teste de Aptidão Física consistirá na aplicação de 3 (três) avaliações, assim 
divididas: 
a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular); 
b) Dinamometria Manual; 
c) Dinamometria Escapular. 
10.16. A descrição e a carga mínima para aprovação em cada teste são: 
 

TESTE 

CARGA MÍNIMA PARA 

APROVAÇÃO 

MASCULINO FEMININO 

DINAMOMETRIA DORSAL 65 kgf 45 kgf 

DINAMOMETRIA MANUAL 30 kgf 25 kgf 

DINAMOMETRIA ESCAPULAR 25 kgf 20 kgf 

 
10.17. As descrições dos testes de dinamometria são: 
10.17.1. O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com 
capacidade de carga para até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
10.17.1.1. O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos 
completamente estendidos, o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de aproximadamente 
120º e a cabeça acompanhando o prolongamento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar ambas em pronação. 
10.17.1.2. Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará que aplique a maior força muscular 
possível nos músculos da região lombar, deixando-a ereta. 
10.17.1.3. Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou realizar qualquer movimento adicional com as 
pernas e com os braços, como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização das ações 
musculares de tração lombar. 
10.17.2. O Teste de Dinamometria Manual constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Manual, com 
capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas, sendo estas de contração máxima, realizadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo 
como resultado a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
10.17.2.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao 
longo do corpo, o punho e antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na linha do 
antebraço. 
10.17.2.2. Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de flexão dos 
dedos, com a preensão da barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar. 
10.17.2.3. Esta avaliação será realizada após o término do Teste de Dinamometria Dorsal. 
10.17.3. O Teste de Dinamometria Escapular constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Escapular, 
com capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
10.17.3.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés afastados, tronco em posição 
anatômica, cabeça direcionada para frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo e os 
ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus. 10.17.3.2. Ao segurar o dinamômetro, apoiar com todos 
os dedos, inclusive o polegar. Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado que execute o 
movimento em explosão. Não será permitido movimentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar 
cair os ombros saindo do ângulo de 90º. 
 

2ª ETAPA: EXERCÍCIOS FÍSICOS: BARRA, ABDOMINAL, FLEXÃO DE COTOVELO E 
CORRIDA 
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10.18. A segunda parte do Teste de Aptidão Física-TAF, consistirá nos exercícios conforme descrição na 
tabela abaixo, conforme o sexo: 
 

SEXO MASCULINO 

BARRA 1 REPETIÇÃO 

ABDOMINAL 24 REPETIÇÕES 

FLEXÃO DE COTOVELO 20 REPETIÇÕES 

CORRIDA DE 2.000M TEMPO 15 MINUTOS 

 

SEXO FEMININO 

BARRA 15 SEG PENDURADA 

ABDOMINAL 18 REPETIÇÕES 

FLEXÃO DE COTOVELO 16 REPETIÇÕES 

CORRIDA DE 1.600M TEMPO 16 MINUTOS 

 
10.18.1. Barra para candidatos do sexo masculino: o candidato deverá realizar 1 (uma) repetição na barra. 
10.18.2. Barra para candidatos do sexo feminino: a candidata deverá permanecer por 15 (quinze) segundos 
pendurada na barra. 
10.18.3. Abdominal para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 24 (vinte e quatro) 
repetições de flexões abdominais (remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor 
lhe convier, em posição superior os cotovelos deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os 
braços deverão estar esticados tanto na posição superior como na inferior encostando as costas das mãos no 
solo onde será feita a contagem. 
10.18.4.  Abdominal para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 18 (dezoito) repetições de 
flexões abdominais (remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, 
em posição superior os cotovelos deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os braços deverão 
estar esticados tanto na posição superior como na inferior encostando as costas das mãos no solo onde será 
feita a contagem. 
10.18.5. Flexão de braço para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 20 (vinte) flexões de 
braços, sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos deverão 
ser realizados com as mãos apoiadas no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no solo, 
após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em seguida voltar à posição inicial onde será feita a 
contagem. 
10.18.6. Flexão de braço para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 16 (dezesseis) flexões 
de braços, sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos 
deverão ser realizados com as mãos apoiadas no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no 
solo, após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em seguida voltar à posição inicial onde será 
feita a contagem. 
10.18.7. Corrida de 2.000 metros (sexo masculino): O candidato deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso 
de 2.000 m, durante 15 (quinze) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 
10.18.8. Corrida de 1.600 metros (sexo feminino): A candidata deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso 
de 1.600 m, durante 16 (dezesseis) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 
10.19. Será considerado APTO o candidato que conseguir realizar os exercícios alcançando a carga mínima 
das dinamometrias e no tempo e repetições constantes nas tabelas conforme itens 10.17 e 10.18 (e respetivos 
subitens). 
10.20. Será considerado INAPTO o candidato que não concluir as etapas descritas nos itens 10.17 e 10.18 (e 
respetivos subitens). 
10.20.1. O candidato INAPTO no Teste de Aptidão Física, será eliminado deste certame. 
10.21.  A pontuação final do Teste de Aptidão Física não será considerada para somar-se à pontuação da 
prova objetiva, sendo o candidato considerado apenas como APTO ou INAPTO. 
10.22. Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato. 
10.23. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições ou recursos especiais para 
a realização do TAF, deverá requerer, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do 
Edital de Convocação, disponibilizado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados) 
(https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos necessários, acompanhado de justificativa e 
parecer emitido por Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso necessário 
e o teste a que se refere, junto ao Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 – Centro – Avaré/SP . 
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10.23.1. Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua responsabilidade levar consigo no dia da 
aplicação do TAF os recursos especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente a avaliação, 
dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital. 
10.23.2. O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela Comissão Examinadora do TAF, levando 
em consideração a razoabilidade e a viabilidade. 
10.23.3. Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não atenderem aos requisitos fixados no item 10.23 
se sujeitarão à realização do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os candidatos. 
10.23.4. As respostas às solicitações de recursos especiais serão enviadas aos candidatos em até 3 (três) dias 
úteis após o recebimento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informado pelo candidato no ato 
da inscrição. 
 

DOS RECURSOS 
 

Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as regras contidas no Item 13- Recursos do 
Edital do Concurso Público nº 001/2022, publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 
27/08/2022. 
 

DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19 
 
 
10.2.5. Para a realização do TAF é obrigatório a apresentação do comprovante de vacinação completa 
(1ª, 2ª e reforço) dose contra o COVID 19 ou atestado médico que evidencie motivos de saúde ou 
histórico de hipersensibilidade ao princípio ativo ou a qualquer dos excipientes de todas as vacinas 
disponível no Plano de Vacinação contra a Covid-19, conforme Decreto Municipal nº 6641/2022. 
10.2.5.1. A não apresentação do documento de vacinação implicará na impossibilidade da realização da prova 
e inaptidão no TAF, sendo o candidato considerado eliminado deste Concurso Público. 
- O candidato, se estiver acometido pelo COVID 19 deverá justificar sua ausência por meio de atestado 
médico, para remarcação de sua avaliação, devendo o atestado ser protocolado junto ao setor de 
Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 16h00 em 
até 48 horas após o dia do TAF 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Estância Turística de Avaré, (SP), 02 de Fevereiro de 2023. 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 

PREFEITO 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA –T.A.F -  
(CARÁTER ELIMINATÓRIO)  

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, CONVOCA, os candidatos aprovados e 

classificados em ordem decrescente de notas, conforme abaixo discriminado, da prova objetiva do Concurso 

Público realizado no dia 18 de Dezembro de 2022, do resultado publicado em 12 de Janeiro de 2023, para o cargo 

público de Monitor de Esportes e Lazer , em conformidade com o  Item  10 do Edital de Abertura  do Concurso 

Público nº 001/2022, publicado em 27 de Agosto de 2022, no Semanário Oficial,   a saber:   

CARGO: MONITOR DE ESPORTES E LAZER 
 

 

CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC NOTA FINAL DATA NASCIMENTO 

1 LUIS GUILHERME CREPALDI MENDES 15988 67,50 23/07/1990 

2 MARIA CLAUDIA MARTINS SANTOS 15608 62,50 20/03/1988 

3 IRAIR NUNES FERREIRA 17408 57,50 19/02/1980 

4 LUIZ FELIPE GARCIA DIAS 13048 55,00 04/03/1990 

5 ANDERSON AUGUSTO TACONHA 15993 55,00 12/01/1993 

6 DEBORA CRISTINE DOS SANTOS LOPES 16326 55,00 12/05/1987 

 

 

DATA DO TAF 23/02/2023– (QUINTA-FEIRA) 

LOCAL PARA A 
REALIZAÇÃO DO TAF 

GINÁSIO DE ESPORTES KIM NEGRÃO 

ENDEREÇO DO LOCAL RUA ANACLETO PIRES , SN – BAIRRO ALTO 

HORÁRIO DO TAF 
(INÍCIO) 

9:00 H 

O candidato deverá comparecer com antecedência de 60 (sessenta) 

minutos do horário estabelecido para seu início 

 
 
 
10.3 Para o teste de aptidão física -TAF, o candidato deverá apresentar atestado médico emitido com no 
máximo 10(dez) dias de antecedência a data do teste, que certifique especificamente estar APTO para o 
esforço físico que será submetido. 
10.3.1. Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data não superior a 5 (cinco) dias 
anteriores a data da aplicação dessa prova, emitido por médico ginecologista /obstetra. 
10.3.2. Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o 
atestado, os   quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados 
manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura; e 
10.3.3. Deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a seguir: 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF) 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRIVADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO 
DO MÉDICO 

Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________ , portador(a) do 
RG ____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / _____ / ______ , encontra-se APTO(A) para 
realizar as avaliações de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, a fim de concorrer ao emprego 
público de _____________________________________________, do Edital de Concurso Público nº  01/2022, da 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré. 

(local e data) 

Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado. 
 
 

 
10.3.4. O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade, no que se refere 
ao estado/ condição de saúde do candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, 
portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realizar 
o TAF. 
10.3.5. O atestado médico comprova as condições de saúde do candidato para a realização do TAF ou 
não. 
10.4. Será impedido de participar do Teste de Aptidão Física - TAF o candidato que não apresentar o 
atestado emencionado nos itens acima, sendo considerado eliminado deste Concurso Público. 
10.4. O candidato deverá apresentar-se para o Teste de Aptidão Física - TAF com roupa apropriada para a 
prática desportiva, ou seja, calção ou agasalho, camiseta e tênis, sob pena de eliminação. 
10.5. Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que: 
a) Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas; 
b) Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações; 
c) Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamento médico. 
10.6. O Teste de Aptidão Física - TAF é de caráter eliminatório pelos critérios estabelecidos nas tabelas 
constantes nos itens 10.17 e 10.18 deste Capítulo. 
10.7. No momento da realização do TAF o candidato: 
a) Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e organicamente o esforço exigido nas 
avaliações; 
b) Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercício das avaliações; 
c) Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida alcoólica. 
10.7.1. Não haverá repetição na execução das avaliações, exceto nos casos em que a banca examinadora 
concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado 
seu desempenho. 
10.8. O aquecimento e a preparação para o TAF é de responsabilidade do próprio candidato, não podendo 
interferir no andamento do Concurso. 
10.9. Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, o Teste de Aptidão Física - TAF 
poderá ser cancelado ou interrompido, acarretando o adiamento do TAF para nova data, hipótese em que os 
candidatos realizarão todas as avaliações novamente, desprezando-se os resultados já obtidos. 
10.10. O candidato que no momento da realização do Teste de Aptidão Física apresentar qualquer problema 
fisiológico, psicológico ou físico momentâneo, tais como luxações, contusões, fraturas e outros que 
impossibilitem de realizar o Teste, será automaticamente eliminado do Concurso. 
10.10.1. O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em estado de gravidez, quando inabilitada 
temporariamente por meio de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as respectivas etapas 
quando houver a liberação médica, comprovado através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo 
a ordem de classificação. 
10.11. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação 
para o teste de aptidão física. 
10.12. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização do teste de aptidão 
física, sob pena de eliminação deste concurso. 
10.13. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos 
eletrônicos que possam reproduzir ou transmitir o conteúdo do teste de aptidão física, sob pena de eliminação 
deste concurso. 
 

DAS AVALIAÇÕES: 
 

1ª ETAPA: TESTE DE DINAMOMETRIA DORSAL, MANUAL E ESCAPULAR 
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10.15. A primeira parte do Teste de Aptidão Física consistirá na aplicação de 3 (três) avaliações, assim 
divididas: 
a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular); 
b) Dinamometria Manual; 
c) Dinamometria Escapular. 
10.16. A descrição e a carga mínima para aprovação em cada teste são: 
 

TESTE 

CARGA MÍNIMA PARA 

APROVAÇÃO 

MASCULINO FEMININO 

DINAMOMETRIA DORSAL 65 kgf 45 kgf 

DINAMOMETRIA MANUAL 30 kgf 25 kgf 

DINAMOMETRIA ESCAPULAR 25 kgf 20 kgf 

 
10.17. As descrições dos testes de dinamometria são: 
10.17.1. O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com 
capacidade de carga para até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
10.17.1.1. O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos 
completamente estendidos, o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de aproximadamente 
120º e a cabeça acompanhando o prolongamento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar ambas em pronação. 
10.17.1.2. Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará que aplique a maior força muscular 
possível nos músculos da região lombar, deixando-a ereta. 
10.17.1.3. Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou realizar qualquer movimento adicional com as 
pernas e com os braços, como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização das ações 
musculares de tração lombar. 
10.17.2. O Teste de Dinamometria Manual constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Manual, com 
capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas, sendo estas de contração máxima, realizadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo 
como resultado a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
10.17.2.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao 
longo do corpo, o punho e antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na linha do 
antebraço. 
10.17.2.2. Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de flexão dos 
dedos, com a preensão da barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar. 
10.17.2.3. Esta avaliação será realizada após o término do Teste de Dinamometria Dorsal. 
10.17.3. O Teste de Dinamometria Escapular constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Escapular, 
com capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) 
tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções. 
10.17.3.1. O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés afastados, tronco em posição 
anatômica, cabeça direcionada para frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo e os 
ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus. 10.17.3.2. Ao segurar o dinamômetro, apoiar com todos 
os dedos, inclusive o polegar. Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado que execute o 
movimento em explosão. Não será permitido movimentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar 
cair os ombros saindo do ângulo de 90º. 
 

2ª ETAPA: EXERCÍCIOS FÍSICOS: BARRA, ABDOMINAL, FLEXÃO DE COTOVELO E 
CORRIDA 
 
10.18. A segunda parte do Teste de Aptidão Física-TAF, consistirá nos exercícios conforme descrição na 
tabela abaixo, conforme o sexo: 
 

SEXO MASCULINO 

BARRA 1 REPETIÇÃO 

ABDOMINAL 24 REPETIÇÕES 

FLEXÃO DE COTOVELO 20 REPETIÇÕES 
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SEXO MASCULINO 

CORRIDA DE 2.000M TEMPO 15 MINUTOS 

 

SEXO FEMININO 

BARRA 15 SEG PENDURADA 

ABDOMINAL 18 REPETIÇÕES 

FLEXÃO DE COTOVELO 16 REPETIÇÕES 

CORRIDA DE 1.600M TEMPO 16 MINUTOS 

 
10.18.1. Barra para candidatos do sexo masculino: o candidato deverá realizar 1 (uma) repetição na barra. 
10.18.2. Barra para candidatos do sexo feminino: a candidata deverá permanecer por 15 (quinze) segundos 
pendurada na barra. 
10.18.3. Abdominal para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 24 (vinte e quatro) 
repetições de flexões abdominais (remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor 
lhe convier, em posição superior os cotovelos deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os 
braços deverão estar esticados tanto na posição superior como na inferior encostando as costas das mãos no 
solo onde será feita a contagem. 
10.18.4.  Abdominal para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 18 (dezoito) repetições de 
flexões abdominais (remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, 
em posição superior os cotovelos deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os braços deverão 
estar esticados tanto na posição superior como na inferior encostando as costas das mãos no solo onde será 
feita a contagem. 
10.18.5. Flexão de braço para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 20 (vinte) flexões de 
braços, sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos deverão 
ser realizados com as mãos apoiadas no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no solo, 
após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em seguida voltar à posição inicial onde será feita a 
contagem. 
10.18.6. Flexão de braço para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 16 (dezesseis) flexões 
de braços, sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos 
deverão ser realizados com as mãos apoiadas no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no 
solo, após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em seguida voltar à posição inicial onde será 
feita a contagem. 
10.18.7. Corrida de 2.000 metros (sexo masculino): O candidato deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso 
de 2.000 m, durante 15 (quinze) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 
10.18.8. Corrida de 1.600 metros (sexo feminino): A candidata deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso 
de 1.600 m, durante 16 (dezesseis) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 
10.19. Será considerado APTO o candidato que conseguir realizar os exercícios alcançando a carga mínima 
das dinamometrias e no tempo e repetições constantes nas tabelas conforme itens 10.17 e 10.18 (e respetivos 
subitens). 
10.20. Será considerado INAPTO o candidato que não concluir as etapas descritas nos itens 10.17 e 10.18 (e 
respetivos subitens). 
10.20.1. O candidato INAPTO no Teste de Aptidão Física, será eliminado deste certame. 
10.21.  A pontuação final do Teste de Aptidão Física não será considerada para somar-se à pontuação da 
prova objetiva, sendo o candidato considerado apenas como APTO ou INAPTO. 
10.22. Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato. 
10.23. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições ou recursos especiais para 
a realização do TAF, deverá requerer, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do 
Edital de Convocação, disponibilizado no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados) 
(https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos necessários, acompanhado de justificativa e 
parecer emitido por Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso necessário 
e o teste a que se refere, junto ao Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 – Centro – Avaré/SP . 
10.23.1. Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua responsabilidade levar consigo no dia da 
aplicação do TAF os recursos especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente a avaliação, 
dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital. 
10.23.2. O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela Comissão Examinadora do TAF, levando 
em consideração a razoabilidade e a viabilidade. 
10.23.3. Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não atenderem aos requisitos fixados no item 10.23 
se sujeitarão à realização do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os candidatos. 
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10.23.4. As respostas às solicitações de recursos especiais serão enviadas aos candidatos em até 3 (três) dias 
úteis após o recebimento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informado pelo candidato no ato 
da inscrição. 
 

DOS RECURSOS 
 

Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as regras contidas no Item 13- Recursos do 
Edital do Concurso Público nº 001/2022, publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 
27/08/2022. 
 

DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19 
 
 
10.2.5. Para a realização do TAF é obrigatório a apresentação do comprovante de vacinação completa 
(1ª, 2ª e reforço) dose contra o COVID 19 ou atestado médico que evidencie motivos de saúde ou 
histórico de hipersensibilidade ao princípio ativo ou a qualquer dos excipientes de todas as vacinas 
disponível no Plano de Vacinação contra a Covid-19, conforme Decreto Municipal nº 6641/2022. 
10.2.5.1. A não apresentação do documento de vacinação implicará na impossibilidade da realização da prova 
e inaptidão no TAF, sendo o candidato considerado eliminado deste Concurso Público. 
- O candidato, se estiver acometido pelo COVID 19 deverá justificar sua ausência por meio de atestado 
médico, para remarcação de sua avaliação, devendo o atestado ser protocolado junto ao setor de 
Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 16h00 em 
até 48 horas após o dia do TAF 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Estância Turística de Avaré, (SP), 02 de Fevereiro de 2023. 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 7166 , DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

31 16.000,0004.122.7001.2329.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS02 00

33 -16.000,0004.122.7001.2329.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$16.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

16.000,00Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-16.000,00Anulação ( - )

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Outros AtosOutros Atos
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DECRETO Nº 7168 , DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0112 02 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PUBLICA

1363 1.980.000,0015.452.5001.2164.0000 CIDADE LIMPA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0212 02 DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DO LIXO

1380 1.520.000,0015.452.5001.2169.0000 CIDADE LIMPA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS02 00

33 -250.000,0004.122.7001.2329.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS06 00

184 -100.000,0012.122.2007.2450.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS06 00

290 -150.000,0012.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$3.500.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

3.500.000,00Suplementação ( + )
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DECRETO Nº 7168 , DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS07 01

470 -50.000,0010.122.1009.2016.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

01 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS08 00

930 -100.000,0008.306.4014.2488.0000 ALIMENTAÇÃO ASSISTENCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL08 01

1036 -200.000,0008.244.4015.2504.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

2583 -300.000,0008.244.4015.2504.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS09 01

1130 -100.000,0023.695.6004.2295.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPTO. DE GESTAO DA CULTURA E LAZER11 00

1284 -600.000,0013.392.3002.2616.0000 DIFUSAO CULTURAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PUBLICA12 01

1362 -50.000,0015.452.5001.2164.0000 CIDADE LIMPA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
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DECRETO Nº 7168 , DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

02 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PUBLICA12 01

1366 -50.000,0015.452.5001.2164.0000 CIDADE LIMPA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DO LIXO12 02

1378 -100.000,0015.452.5001.2169.0000 CIDADE LIMPA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

03 DIVISÃO DE ENCARGOS MUNICIPAIS21 00

1852 -600.000,0099.999.9999.9001.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA36 05

2160 -200.000,0015.451.5003.2173.0000 INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLEMENTARES
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA37 01

2007 -150.000,0015.451.5002.1036.0000 CIDADE BONITA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

03 DEPARTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO37 00

2063 -300.000,0026.451.5003.1038.0000 INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLEMENTARES
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS38 01

2675 -200.000,0003.062.8012.2608.0000 GESTÃO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
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DECRETO Nº 7168 , DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-3.500.000,00Anulação ( - )

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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Nº Relatório: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução 404 de
2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
devolveu as Notificações de Autuação por Infração de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos veículos, ou porque não
comprovou a entrega das Notificações de Autuação por Infração de Trânsito aos destinatários, proprietários dos veículos abaixo
relacionados, notifica-os das respectivas Autuações por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo
de quinze dias contados desta publicação, para a identificação de condutor e/ou a interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de
Trânsito de Avaré, localizado na Rua Rio Grande do Sul, nº 1810, Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Interposição de Defesa de Autuação e Identificação do Condutor Infrator: 09/03/2023

Placa Nº Auto Data Infração Infração

ERU8437 R000003068 17/11/2022 746-3 0

FKC9647 R000005690 23/11/2022 745-5 0

AZT5J34 R000005714 23/11/2022 746-3 0

EUL1G17 R000009457 03/12/2022 746-3 0

DYY5723 R000010014 05/12/2022 746-3 0

COU4E96 R000010383 06/12/2022 745-5 0

DXA9B34 R000010268 06/12/2022 745-5 0

BUJ1812 R000010219 06/12/2022 745-5 0

IOT9438 R000011005 08/12/2022 745-5 0

CGL3008 R000012345 08/12/2022 745-5 0

RMR1C65 R000012361 09/12/2022 745-5 0

PLQ2A46 R000012437 09/12/2022 745-5 0

ENW3790 R000012457 09/12/2022 745-5 0

BUJ1812 R000012418 09/12/2022 746-3 0

DQG0033 R000012765 11/12/2022 745-5 0

DUT2708 R000013071 12/12/2022 745-5 0

FBU3D46 R000013057 12/12/2022 745-5 0

FVG6J56 R000013891 17/12/2022 745-5 0

BBA6090 R000014450 21/12/2022 745-5 0

FYG9H55 R000014467 21/12/2022 745-5 0

GFJ2D65 R000015355 23/12/2022 746-3 0

GFJ2D65 R000015412 24/12/2022 745-5 0

QJD5393 X043046342 27/12/2022 554-1 2

CLD9227 R000015739 27/12/2022 745-5 0

FIM9C65 R000015805 28/12/2022 746-3 0

CLD9227 R000015817 28/12/2022 745-5 0

ETY2736 R000015921 29/12/2022 745-5 0

CLD9227 R000015856 29/12/2022 746-3 0

BIT2742 R000015876 29/12/2022 745-5 0

EGR5691 R000015888 29/12/2022 745-5 0

FDK0290 R000015965 30/12/2022 745-5 0

BYR1952 R000017226 30/12/2022 745-5 0

AIG8134 R000017313 31/12/2022 745-5 0

AIG8134 R000017314 31/12/2022 745-5 0

FDK0290 R000017356 31/12/2022 745-5 0

QOL8320 R000017568 03/01/2023 745-5 0

FCO0C99 R000017637 04/01/2023 745-5 0

FBE5402 R000017723 05/01/2023 747-1 0

CXT0C49 X043046423 05/01/2023 554-1 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução 404 de
2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
devolveu as Notificações de Penalidade por Infração de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos veículos, ou porque
não comprovou a entrega das Notificações de Penalidade por Infração de Trânsito aos destinatários, proprietários dos veículos
abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Penalidade por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram,
o prazo de quinze dias contados desta publicação, para interpor o recurso de primeira instância, endereçado a JARI municipal
situada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1810, Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Pagamento da Penalidade com desconto de 20% e Interposição de Recurso em 1ª Instância: 27/03/2023

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

PLQ2A46 X043045399 06/10/2022 554-1 2 195,23

GHB0590 26N43009800 09/11/2022 500-2 0 390,46

FSC0677 R000000404 10/11/2022 745-5 0 130,16
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